
 A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO BARREIRO/RS,  

APROVOU NA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 02 DE MARÇO DE 

2020, O SEGUINTE PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO, 

COM A REDAÇÃO QUE SEGUE. 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 003/2020 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 
 “SUPLEMENTA VERBAS, INDICA 
RECURSOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

       
                                            

             
  Art. 1º. Suplementa Verbas e indica recursos dentro do orçamento vigente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Novo Barreiro, RS: 

 

 0101 01 031 0001 2001 31901100000000 162.7 – VENCIM. VANTAGEM – 
R$ 137.860,00 (CENTO E TRINTA E SETE MIL OITOCENTOS E SESSENTA 
REAIS) 

 

 0101 01 031 0001 2001 31901300000000 228.3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
– R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS).  

 

Art. 2º. Servirá de recursos para dar suporte a suplementação de Crédito que 
trata o art. 1º a redução da seguinte dotação do orçamento vigente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Novo Barreiro – RS: 

 

0101 01 031 0001 1001 44905200000000 Red. 20.5 EQUIP. E MAT. PERM. 
– R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) 

 

0101 01 031 0001 1002 44905100000000 Red. 108.2 OBRAS E 
INSTALAÇÕES – R$ 125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL REAIS) 

 

0101 01 031 0001 2001 31911300000000 Red. 290.9 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS – R$ 12.860,00 (DOZE MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS) 

 

 

 



 

0101 01 031 0001 2001 33903900000000 Red. 568.1 OUTR. 
SERVIC.TERCEIROS – R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 

 

0101 01 031 0001 2001 33904600000000 Red. 750.1 AUXILIO 
ALIMENTAÇÃO – R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 

 

0101 01 031 0001 2002 33903900000000 Red. 904.0 
OUTR.SERVIC.TERCEIROS – R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 

 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

   

Novo Barreiro, RS, Sala da Presidência, aos 03 dias do mês de Março de 
2020. 

 
 
 
 
 

Anderson Ramos Saggiorato 
Presidente do Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


